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GRÁFICOS E TABELAS   
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (INTERIOR E  CAPITAL) –  

MARÇO/2006 

 
 

Total de Processos da Capital Cível Crime TOTAL 
264.882 42.094 306.976

Total de Processos do Interior Cível Crime TOTAL 
206.686 77.555 284.241

 
Total de Cartas Precatórias da Capital Cível Crime TOTAL 

4.288 2.543 6.831
Total Cartas Precatórias do Interior Cível Crime TOTAL 

7.712 5.863 13.575
 

 Sentenças Sentenças TOTAL Precatórias Precatórias TOTAL 
 Cíveis Crime  Devolvidas Devolvidas  
    Cíveis Crime  

Capital 6.954 2.258 9.212 527 357 884
Interior 8.621 3.303 11.924 1.941 1.263 3.204

 
 Audiências Audiências TOTAL Processos Processos TOTAL 
 Realizadas Realizadas  Arquivados Arquivados  
 Cíveis Crime  Cíveis Crime  

Capital 3.035 2.720 5.755 7.105 1.164 8.269
Interior 6.125 6.054 12.179 6.785 1.418 8.203
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Total de Processos da Capital Cível Crime TOTAL 
264.882 42.094 306.976

Total de Processos do Interior Cível Crime TOTAL 
206.686 77.555 284.241

 
Total de Cartas Precatórias da Capital Cível Crime TOTAL 

4.288 2.543 6.831
Total Cartas Precatórias do Interior Cível Crime TOTAL 

7.712 5.863 13.575
 
 

 Despachos  Despachos  TOTAL  
 Cíveis Crime DESPACHOS 

Capital 42.003 11.990 53.993
Interior 45.387 24.720 70.107
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